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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8414.51.90  

Mercadoria: Ventilador-exaustor, com motor elétrico incorporado, potência 

máxima de 26 W, próprio para ser embutido em parede ou teto, com intuito de 

renovar o ar do ambiente, com diâmetro de 150 mm. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 c/c RGI 3 c) da NCM constante na TEC, 

aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo 

Decreto nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, 

de 2018, e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 

 
 

RELATÓRIO 

 
 

FUNDAMENTOS 

Classificação da mercadoria 

2. Trata-se de ventilador- exaustor, com motor elétrico incorporado, potência máxima de 26 W, 

próprio para ser embutido em parede ou teto, com intuito de exaurir e renovar o ar do ambiente, com 

diâmetro de 150 mm.  

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 

Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 

e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 

Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 

Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 

subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas RGI 2 a 

6. 

5.         A posição 84.14 abrange as Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases 

e ventiladores; coifas aspirantes (exaustores) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, 

mesmo filtrantes; cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases, mesmo filtrantes. As 

Nesh dessa posição esclarecem: 

A presente posição engloba, sejam acionados manualmente ou por qualquer outra força motriz, 

todas as máquinas e aparelhos que sirvam para comprimir ar ou outros gases num recipiente 

fechado ou, pelo contrário, para neles provocar o vácuo, bem como as máquinas e aparelhos para 

movimentar estes fluidos gasosos.  

(...) 

B.- VENTILADORES 

Estes aparelhos, que podem ser providos ou não de um motor incorporado, servem para fornecer 

um fluxo regular de ar ou de outros gases sob uma pressão relativamente fraca ou ainda para 

assegurar uma simples ventilação em ambientes. 

Os ventiladores do primeiro tipo comportam superfícies giratórias (hélices, rodas de aletas, etc.) 

colocadas em rotação em um cárter ou em um conduto envolvente e funcionam do mesmo modo 

que certos compressores rotativos ou centrífugos, podendo trabalhar tanto por insuflação (por 

exemplo, os insufladores industriais utilizados para formar conjuntos de insufladores de ensaios 

aerodinâmicos) como por aspiração. 

Os aparelhos do segundo tipo são de construção mais simples e consistem apenas em uma hélice 

posta em movimento ao ar livre por um motor. 

Os ventiladores empregam-se especialmente para aeração de poços de minas, ventilação de 

ambientes, navios, silos, etc., aspiração de poeiras, vapores, fumaças, gases quentes, etc., secagem 

de diversas matérias (couros, papéis, tecidos, tintas, etc.), aumentar ou regular a tiragem das 

fornalhas, por insuflação ou aspiração (tiragem forçada). 

Incluem-se também neste grupo os ventiladores domésticos (de mesa, de parede, concebidos para 

serem embutidos em divisórias ou janelas, etc.); estes aparelhos comportam, às vezes, mecanismos 

oscilantes ou basculantes. 

Excluem-se desta posição os ventiladores providos de outros dispositivos além de motor ou cárter 

(ventiladores com dutos em zigue-zague, filtros, elementos aquecedores ou refrigeradores, 

trocadores (permutadores*) de calor, etc.), se estes dispositivos lhes conferem características de 

máquinas mais complexas incluídas noutras posições, tais como aerotermos de aquecimento não 

elétrico (posição 73.22), máquinas e aparelhos de ar-condicionado (posição 84.15), aparelhos 

eliminadores de poeira (posição 84.21), arrefecedores a ar para tratamento industrial de matérias 

(posição 84.19) ou para refrescar ambientes (posição 84.79), aparelhos elétricos para aquecer 

ambientes que contenham um ventilador (posição 85.16), etc. (...) (grifou-se) 

 

6. Da leitura acima, depreende-se que os ventiladores são aparelhos que oferecem um fluxo 

regular de ar, que pode ocorrer tanto por insuflação quanto por aspiração, ou seja, o fato de o ar ser 
aspirado não o excluí do conceito de ventilador. Sendo assim, considerando que o produto é destinado 

à renovação do ar dos ambientes em que são instalados por meio da aspiração do ar, que ocorre com 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.252 – COSIT 

 

 3 

a movimentação das hélices acionadas pelo motor, o produto classifica-se, pela RGI 1 e 

esclarecimentos das Nesh, na posição 84.14, que apresenta os seguintes desdobramentos: 

                                        

84.14 
Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem 
compreendidos noutras posições do presente Capítulo. 

8414.10.00 - Bombas de vácuo 

8414.20.00 - Bombas de ar, de mão ou de pé 

8414.30 - Compressores do tipo utilizado nos equipamentos frigoríficos 

8414.40 - Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis 

8414.5 - Ventiladores: 

8414.60.00 - Coifas aspirantes (exaustores) com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm 

8414.70.00 - Cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases 

8414.80 - Outros 

8414.90 - Partes 

7.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 

respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. Conforme 

esclarecimentos das Nesh supracitadas, o aparelho enquadra-se na subposição de primeiro nível 

8414.5, que apresenta as seguintes subposições de segundo nível: 

8414.5 - Ventiladores: 

8414.51 -- Ventiladores de mesa, de assentar no solo, de parede, de teto ou de janela, com motor 
elétrico incorporado de potência não superior a 125 W 

8414.59 -- Outros 

8. Por ser destinado a instalação em parede ou teto, e por ter potência máxima variando de 18 W 

a 26 W, a depender do modelo e da tensão (110 V ou 220 V), o produto enquadra-se no código 8414.51, 

que apresenta os seguintes desdobramentos regionais:  

8414.51 -- Ventiladores de mesa, de assentar no solo, de parede, de teto ou de janela, com motor 
elétrico incorporado de potência não superior a 125 W 

8414.51.10 De mesa 

8414.51.20 De teto 

8414.51.90 Outros 

9. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 

mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 

deste último, o subitem correspondente. O produto é destinado para instalação em teto (item 
8414.51.20) e em parede (8414.51.90), havendo dois itens suscetíveis de validamente se tomarem em 

consideração. Como não há uma destinação principal, é necessário recorrer à RGI 3 c) em nível de item, 
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devendo o produto enquadrar-se no item situado em último lugar na ordem numérica, ou seja, no item 

8414.51.90, que não apresenta subitem, sendo o código final da classificação. 

 

CONCLUSÃO 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 84.14), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8414.5 e de segundo nível 8414.51) e na 

Regra Geral Complementar do Mercosul RGC 1 c/c RGI 3 c) (texto do item 8414.51.90) da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex 

nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos 

das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018, 

e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 8414.51.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de 

outubro de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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